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EDITAL Nº 15/2026  
 

  
“Abre inscrições para Contratação Temporária 
por Excepcional Interesse Público para cargo de 
Psicólogo (40h) e Terapeuta Ocupacional (30h) da 
rede municipal de ensino”  

 

  

LUCIANO DEBONA, Prefeito Municipal, de Muitos Capo es, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuiço es legais, torna pu blico aos interessados que esta o abertas as 
inscriço es para CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, para 
cargo de PSICÓLOGO (40 horas) E TERAPEUTA OCUPACIONAL (30 horas), para atender a 
necessidade de excepcional interesse da Secretaria de Educaça o, em conformidade com o Art 7, 
IX da Constituiça o Federal e com as Leis Municipais nº 1355/2026 e nº 64/1998:  

  

Cargo  Vagas  

 

Requisitos  Remuneração  
Carga Horária 

Semanal 

  

PSICÓLOGO 

01  a.  

b.  

Idade: 18 anos  

Escolaridade: Ní vel superior em psicologia e 

respectivo registro em conselho de classe. 

Padra o 30 

R$8.414,36 

40 horas 

 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

01  a.  

b.  

Idade: 18 anos  

Escolaridade: Ní vel Superior em Terapia 
Ocupacional e respectivo registro em conselho 
de classe. 

Padra o 30 

R$8.414,36  

30 horas 

 
1- DA REMUNERAÇÃO E PRAZO DE CONTRATAÇÃO  

 

 1.1 Sera  pago, a tí tulo de remuneraça o, o valor mensal correspondente ao cargo, 
bem como concedido os reajustes que forem aplicados ao quadro de servidores.  

1.2 Ale m do vencimento o contratado fara  jus a vale-alimentaça o, respeitando a 
legislaça o municipal vigente.   

1.3 A contrataça o tempora ria sera  pelo período letivo de 2026 (até 18.12.2026) 
respeitando os termos da Lei nº 062/1998, art. 233, e do art. 37, IX da CF/88.  

1.4 Os direitos dos contratados sera o de acordo com art. 52 e incisos, da Lei nº 
672/2011.  

1.5 Os candidatos tera o que ter, obrigatoriamente, habilitaça o mí nima especí fica 
na a rea que desejarem atuar, de acordo com a Lei Municipal nº 64/1998.  

1.6 A designaça o de trabalho, sera  definida pela direça o da escola, de acordo com a 
necessidade pedago gica.  

  

2 - INSCRIÇÕES  
 2.1 As inscriço es sera o recebidas de 02/02 a  05/02 de 2026, no hora rio das 13h 

a s 16h30min (turno da tarde), na Escola Municipal de Ensino Fundamental Gina Guagnini, 
sito na Rua Dorival Roveda, 990, centro de Muitos Capo es.  
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 2.2 Requisitos da Inscriça o:  
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou, se estrangeiro, estar em condiça o legal 

com visto de trabalho;  
b) idade na o inferior a 18 anos completos;  
c) ní vel de escolaridade mí nimo exigido para o cargo pretendido;  
d) registro em conselho de classe; 
 2.3 As inscriço es sera o realizadas EXCLUSIVAMENTE, ATRAVÉS DE ENVELOPE 

LACRADO, entregue presencialmente, momento em que sera  gerado comprovante de inscriça o, 
na escola.  

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDITAL Nº 15/2026  

  
Inscrições para contrato temporário por excepcional interesse público cargo de: 

(   ) Psicólogo (40 horas) 
(   ) Terapeuta Ocupacional (30 horas) 
  

Nº INSCRIÇÃO: _______________    DATA INSCRIÇÃO: _____/_____/2026  
  
ASSINATURA: ___________________________________________________________________________________  

  

  
2.4 O envelope devera  estar identificado com os seguintes dados:  

  
EDITAL Nº 15/2026   PROCESSO SELETIVO  

 
(   ) Psicólogo (40 horas) 
(   ) Terapeuta Ocupacional (30 horas) 
 
NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________________________________  
 
DATA INSCRIÇÃO: _____/_____/2026  

  

  
2.5 No envelope devera  conter OBRIGATORIAMENTE os seguintes documentos:  
a) Ficha de Inscriça o – Anexo I, deste edital;  
b) Co pia de documento de identidade com foto;  
c) Co pia do diploma de GRADUAÇA O na a rea a ser firmado contrato;  
d) Registro em conselho de classe; 
e) Ficha de Pontuaça o – Anexo II, deste edital;  
f) Co pia dos documentos listados no Anexo II;   
2.6 A escolaridade utilizada para a habilitaça o no contrato na o podera  ser 

objeto para pontuaça o da avaliaça o em nenhum outro item.   
2.7 Nenhum tí tulo recebera  dupla pontuaça o.   
2.8 A inscriça o do candidato implicara  o conhecimento pre vio e a aceitaça o 

das presentes normas estabelecidas neste Edital e na legislaça o municipal, sendo sua leitura e 
interpretaça o responsabilidade do candidato.   
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2.9 E  de responsabilidade do candidato o preenchimento correto da ficha 
de inscriça o e ficha de pontuaça o, bem como anexar corretamente todos os documentos 
necessa rios, com co pia legí vel e completa. A confere ncia sera  realizada somente pela comissa o 
julgadora no perí odo da ana lise dos documentos.  

  
3 - CRITÉRIOS DA PONTUAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO:   
3.1 As inscriço es sera o submetidas a ana lise realizada por comissa o 

designada pelo Executivo Municipal.   
3.2 Sera  considerado aprovado, com prefere ncia em relaça o aos demais na 

respectiva vaga, o candidato que obtiver maior pontuaça o de acordo com os crite rios abaixo:  

Item  Especificação  
Pontuação  

Unitária  
Pontuação  

Máxima  

1    Curso de Po s-graduaça o na A rea 5 5  

2    Cursos com carga ate  40 horas 1  3  

3    Cursos com carga hora ria acima de 40 horas 2  6  

4    Experie ncia na A rea Pu blica 2  8  

5    Experie ncia na A rea Privada  1  4  

3.3 No item 1– sera  aceito apenas 1 tí tulo, desde que tenha ví nculo com a a rea; 

3.4  Nos itens 2 e 3 – sera o aceitos ate  3 tí tulos, em cada item; Na o sera o aceitos 
cursos de formaça o acade mica (ensino me dio, graduaça o, po s-graduaça o entre outros); 

3.5 No item 4 – sera  realizada a seguinte contagem para Experie ncia na A rea 
Pu blica:  

- de 6 meses a 24 meses de experie ncia na a rea pu blica: 2 pontos  
- de 25 meses a 59 meses de experie ncia na a rea pu blica: 4 pontos  
- de 60 meses a 84 meses de experie ncia na a rea pu blica: 6 pontos  
- mais de 85 meses de experie ncia na a rea pu blica: 8 pontos  
  
3.6 No item 5 – sera  realizada a seguinte contagem para Experie ncia na A rea Privada:   
- de 6 meses a 24 meses de experie ncia na a rea privada: 1 ponto  
- de 25 meses a 59 meses de experie ncia na a rea privada: 2 pontos  
- de 60 meses a 84 meses de experie ncia na a rea privada: 3 pontos  
- mais de 85 meses de experie ncia na a rea privada: 4 pontos  
  
Obs.: O tempo de experie ncia devera  ser comprovado atrave s de atestado, certida o e/ou 

carteira de trabalho, expedidos por pessoas jurí dicas vinculado. Na o sera  considerado duplo a 
experie ncia apresentada no mesmo perí odo.  

Para comprovaça o de experie ncia de PROFISSIONAIS AUTO NOMOS deve apresentar 
declaraça o combinada com comprovaça o de contribuiça o como Contribuinte Individual ao INSS 
e/ou alvara  de funcionamento/localizaça o e/ou registro de Microempreendedor Individual. 

  
4 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  
 4.1 Em caso de empate sera  levado em consideraça o:  
1º) maior tempo de serviço na esfera pu blica;  
2º) maior tempo de serviço na esfera privada;  
3º) maior tempo de conclusa o da graduaça o;  
4°) o candidato mais velho.  
5°) sorteio pu blico.  
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5 – DIVULGAÇÃO DO RESULTADO  
 5.1 Homologado o resultado final, sera  lançado edital com a classificaça o geral dos 

candidatos aprovados, quando passara  a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado.   

5.2 Apo s homologado o candidato sera  contatado por telefone/WhatsApp, quando 
passara  a contagem de dois dias u teis para manifestaça o de interesse e apo s tera  5 dias u teis 
para a apresentaça o da documentaça o solicitada e realizaça o de exame admissional.    

5.3 O candidato classificado que na o ter disponibilidade para admissa o imediata, de 
acordo com a necessidade pedago gica, ainda que temporariamente, sera  desclassificado.   

5.4 O candidato convocado para assumir, somente tomara  posse apo s apresentaça o 
de toda documentaça o e realizaça o de contrato.   

5.5 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado, em havendo 
rescisa o contratual ou necessidade pu blica sera  pelo ano letivo de 2026, atendendo a 
necessidade pu blica, podendo ser rescindido a qualquer momento.   

5.6 Os candidatos aprovados e classificados devera o manter seu contato atualizado 
junto a  Secretaria de Educaça o.   

5.7 Se o servidor ja  estiver em exercí cio e desejar se desligar, ele deve formalizar um 
pedido de exoneraça o. Neste caso, devera  respeitar um prazo de 10 dias u teis, a fim da 
necessidade da administraça o pu blica processar o pedido com procedimentos legais.   

5.6 Os candidatos interessados em realizar questionamento referente ao Resultado 
do Processo Seletivo, devera o fazer por escrito, direcionado a  Secretaria de Educaça o.    

5.7 Os recursos devera o ser protocolados na recepça o da prefeitura municipal, 
conforme o Anexo III, na o sera o respondidos questionamentos realizados de nenhuma outra 
maneira.   

  
6 – CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

Item  Descrição  Data  

1  Publicaça o do Edital  02/02/2026  

2  Realizaça o das Inscriço es  02/02 a 05/02/2026  

3  Ana lise dos documentos  06/02/2026  

4  Divulgaça o do Resultado  09/02/2026  

5  Perí odo para recurso  10/02/2026  

6  Resposta dos recursos  11/02/2026  

7  Homologaça o do Resultado Final  12/02/2026  

8  Convocaça o dos Classificados a partir de  13/02/2026  

10  Iní cio das atividades, a s 13h30min, no 
audito rio municipal.  

18/02/2026  

 
7 – ATRIBUIÇÕES E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO CARGO 

7.1 PSICÓLOGO – 40 horas 

SI NTESE DOS DEVERES: Executar atividades nos campos da psicologia aplicada ao trabalho, da orientaça o 

educacional e da clí nica psicolo gica. 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇO ES: Realizar psicodiagno sticos para fins de ingresso, readaptaça o, avaliaça o das 

condiço es pessoais do servidor, proceder a  ana lise dos cargos e funço es sob o ponto de vista psicolo gico, 

estabelecendo os requisitos necessa rios ao desempenho do mesmo; efetuar pesquisas sobre atitudes, 

comportamentos, moral, motivaça o, tipos de liderança; averiguar causas de baixa produtividade; assessorar o 
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treinamento em relaço es humanas; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com 

acompanhamento clí nico, para tratamento dos casos; fazer exames de seleça o em crianças, para fins de 

ingresso em instituiço es assistenciais, bem como para contemplaça o com bolsas de estudos; empregar 

te cnicas como testes de intelige ncia e personalidade, observaço es de conduta, etc., atender crianças 

excepcionais, com problemas de deficie ncia mental e sensorial ou portadora de desajustes familiares ou 

escolares, encaminhando-se para escolas ou classes especiais; formular hipo teses de trabalho para orientar 

as exploraço es psicolo gicas, me dicas e educacionais; apresentar o caso estudado e interpretado a  discussa o 

em semina rio; realizar pesquisas psicopedago gicas; confeccionar e selecionar o material psicopedago gico e 

psicolo gico necessa rio ao estudo dos casos; elaborar relato rios de trabalhos desenvolvidos; redigir a 

interpretaça o final apo s o debate e aconselhamento indicado a cada caso, conforme as necessidades 

psicolo gicas, escolares, sociais e profissionais do indiví duo; manter atualizado o prontua rio de cada caso 

estudado, fazendo os necessa rios registros; exercer suas atribuiço es em qualquer unidade de sau de do 

Municí pio, no interior e na sede, bem como atendimentos domiciliares quando necessa rios; manter-se 

atualizado nos processos e te cnicas utilizadas pela Psicologia; elaborar relato rios, planilhas referentes a  suas 

atividades, por meio informatizado; executar tarefas afins. 

 

7.2 TERAPEUTA OCUPACIONAL – 30 horas 

SI NTESE DOS DEVERES: Executar atividades no a mbito de sua atuaça o, trabalho que consiste em executar 

me todos e te cnicas terape uticas e recreacionais com a finalidade de restaurar, desenvolver, reabilitar e 

conservar a capacidade mental de pacientes portadores de deficie ncias psí quicas e fí sicas, utilizando 

protocolos e procedimentos especí ficos de terapia ocupacional para ajuda -los na sua recuperaça o social. 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇO ES: - Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes, baseando-se nos 

casos a serem tratados, para propiciar a esses pacientes uma terapia que possa desenvolver e aproveitar seu 

interesse por determinados trabalhos; Planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos 

criativos, manuais, de mecanografia, horticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as 

necessidades, para possibilitar a reduça o ou cura das deficie ncias do paciente; - Desenvolver as capacidades 

remanescentes e melhorar seu estado psicolo gico; - Dirigir os trabalhos, supervisionando os pacientes na 

execuça o das tarefas prescritas, para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitaça o; - 

Conduzir programas recreativos; - Desenvolver programas de orientaça o junto a pacientes, familiares e/ou 

cuidadores com objetivos preventivos, educativos e terape uticos; - Elaborar relato rios de avaliaça o, evoluça o 

e terape utico ocupacional; - Participar de comisso es e programas de treinamento, quando convocado;  

Desempenhar tarefas pertinentes a  a rea de atuaça o, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informa tica; - Executar outras tarefas correlatas em sua a rea de atuaça o, determinadas pelo superior imediato; 

- Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela chefia; - Exercer suas atribuiço es em qualquer unidade 

do Municí pio, no interior e na sede, bem como atendimentos domiciliares quando necessa rios; - Manter-se 

atualizado nos processos e te cnicas utilizadas; - Elaborar relato rios, planilhas referentes a  suas atividades, por 

meio informatizado; executar tarefas afins. 

 

Registre-se e publique-se.  
   

MUITOS CAPO ES, 02 de FEVEREIRO de 2026.  
   

 
 
 
 
  

Luciano Debona  
Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

  
FICHA DE INSCRIÇÃO  

  
CARGO: __________________________________________________________________________________________________  
  
TÍTULO DE HABILITAÇÃO: ____________________________________________________________________________  
  

1. DADOS PESSOAIS  
1.1 - Nome Completo: ___________________________________________________________________________________  

1.2 – Filiaça o: ____________________________________________________________________________________________  

1.3 – Nacionalidade: ____________________________________________________________________________________  

1.4 – Naturalidade: ______________________________________________________________________________________  

1.5 – Data de Nascimento: ______________________________________________________________________________  

1.6 – Estado Civil: _______________________________________________________________________________________  

1.7 – Telefone: ___________________________________________________________________________________________  

1.8 – Endereço Eletro nico: ______________________________________________________________________________  

1.9 – Endereço Residencial: ____________________________________________________________________________  

____________________________________________________________________________________________________________ 

  

2. DOCUMENTOS:  
2.1 – Carteira de Identidade e o rga o expedidor: __________________________________________________  

2.2 - Cadastro de Pessoa Fí sica - CPF: ______________________________________________________________  

2.3 – Tí tulo de Eleitor     Nº_____________________________ Zona: _________________ Seça o: _____________  

2.4 – Nu mero PIS: ___________________________________________________________________________________  

  
  

_______________________________, ________ de ____________________de 2026.   
  
  
  

_______________________________________________________________________ 
Assinatura do Candidato  

  
IMPORTANTE: A presente Ficha de Inscriça o devera  ser ANEXADA juntamente com:  

• Co pia do documento de identidade oficial;  

• Comprovante da Titulaça o que habilita a participaça o;  
• Comprovante do Registro de Classe; 
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ANEXO II  

  
FOLHA DE PONTUAÇÃO  

  
CARGO:___________________________________________________________________________________________________  

CANDIDATO:_____________________________________________________________________________________________  

CPF: ______________________________________________________________________________________________________  

TELEFONE:  _____________________________________________________________________________________________  

  

TITULAÇÃO APRESENTADA  

PONTUAÇÃO  
Preenchimento pelo 

candidato.  
Colocar o total de 
PONTOS  

VALIDAÇÃO  
COMISSÃO  

Preenchimento 
pela comissa o  

1. Curso de Po s-graduaça o na A rea     

2. Cursos com carga ate  40 horas     

3. Cursos com carga hora ria acima de 40 horas     

4. Experie ncia na A rea Pu blica     

5. Experie ncia na A rea Privada      

TOTAL      

 OBSERVAÇA O: A presente Folha de Pontuaça o devera  preenchida e ANEXADA juntamente com:   

 • co pia dos documentos que listou na pontuaça o;  

 • Na o preencher os espaços em azul  
 
Assinatura do Candidato:   

______________________________________________________________  

Data: ______/______/2026.  

  

Assinatura da Comissa o:   

______________________________________________________________  

Data: ______/______/2026.  
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ANEXO III 
  

SOLICITAÇÃO DE RECURSO  
  

EDITAL Nº 15/2026  

CARGO: __________________________________________________________________________________________________  

CANDIDATO: ____________________________________________________________________________________________  

 TELEFONE: _____________________________________________________________________________________________  

 

  
Ilma Senhora Secreta ria Municipal de Educaça o,  
  
Eu, ___________________________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº__________________________, apresento recurso referente a avaliaça o da Comissa o 

Organizadora.  

O objeto de contestaça o e  _______________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________  (explicitar a decisa o que esta  contestando).   

Os argumentos com os quais contesto a referida decisa o sa o: ______________________________________  

____________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________________   

 Muitos Capo es, ________ de _____________________________ de 2026.  

              

    

_____________________________________________________________________  
Assinatura do candidato  

 IMPORTANTE: A presente Ficha de Recurso devera  ser entregue no protocolo da Prefeitura 
Municipal.  
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